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excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de
NOVA VENÉCIA-ES

O Vereador Anderson Merlin Salvador da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o
inciso VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao
Prefeito, Excelentíssimo Senhor André Wiler Silva Fagundes, IMPLANTAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLACA DE RUA.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhor Vereadores,

A implantação e manutenção das placas nas ruas são de suma importância para nossa
cidade, ela é utilizada para organizar a cidade e facilita o serviço de entrega do correios
e de mercadorias do comércio.
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Na certeza de eontar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da presente proposição,
desde já agradeço.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venéeia, Estado do Espírito Santo, em 01 de Dezembro de
2022, 68° Emaneipação Política, 17° Legislatura.

Ao DEL para Incluir no Expediente da próxima Sessão
Plenàna Ordinária,

Em_Q4_/_J^_3oaâí

Presidente da CMnv.ES

Salvador
Anders^

ANDERSON MERLEV SALVADOR (PSDB)
Vereador
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